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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

EDITAL     DE     CONVOCAÇÃO  
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018

A Câmara Municipal de Pirassununga convoca 
o candidato MATHEUS BALDOVINOTTI, 
classificado em 3° lugar para o emprego 
permanente de Analista Legislativo Advogado 
no Concurso Público n° 01/2018, para 
comparecer à Câmara Municipal de 
Pirassununga, situada à Rua Joaquim Procópio 
de Araújo, nº 1662, Centro, em horário de 
expediente público, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data desta publicação, para 
fim de eventual contratação.
O não comparecimento será considerado como 
desistência da vaga oferecida.

Pirassununga, 15 de maio de 2020.
Jeferson Ricardo do Couto
Presidente

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Material

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
PIRASSUNUNGA

Processo  Administrativo: 1708/20. 
Modalidade: Dispensa  de  Licitação  nº 
183/2020. Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93 
Homologação  e  Ratificação:  15/05/2020. 
Proponentes: 03  (três).  Empresa 
Adjudicada:  INTERPRISE  INSTRUMENTOS 
ANALÍTICOS LTDA. Valor: R$ 5.090,16 (cinco 
mil  e  noventa  reais  e  dezesseis  centavos). 

Objeto: aquisição de SWAB e Tubo de Ryon, 
para coleta de amostras biológicas para teste 
do COVD 19.

Processo  Administrativo: 1596/20. 
Modalidade: Dispensa  de  Licitação  nº 
184/2020. Artigo 24, Inciso II  da Lei 8.666/93 
Homologação  e  Ratificação:  15/05/2020. 
Proponentes: 03  (três).  Empresa 
Adjudicada:  BOTIGELLI  & BOTIGELLI  LTDA 
ME. Valor: R$ 10.565,00 (dez mil e quinhentos 
e sessenta e cinco reais). Objeto: aquisição de 
peças  e  manutenção  de  veículo  F  14.000  – 
prefixo 004.

Processo  Administrativo: 1639/20. 
Modalidade: Dispensa  de  Licitação  nº 
185/2020. Artigo 24, Inciso IV da Lei 8.666/93 
Homologação  e  Ratificação:  15/05/2020. 
Proponentes: 03  (três).  Empresa 
Adjudicada: SAMUEL AFLALO EPP. Valor: R$ 
15.971,20 (quinze mil, novecentos e setenta e 
um reais e vinte centavos).  Objeto: aquisição 
de  máscaras  TNT  50  para  distribuição  aos 
Servidores Municipais, para enfrentamento da 
pandemia COVID 19.

CONTRATO  DE  LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL. 
Processo  Administrativo  nº 168/20. 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº 160/20, 
Artigo  24,  Inciso  X.  Homologação  e 
Ratificação: 08/05/2020. Extrato ao Contrato 
nº 21/20.  Locador: MARLICE  MARUCCI 
FÁVARO.  Locatário:  Município  de 
Pirassununga.  Objeto  da  Locação: Imóvel 
situado  na  Rua  Duque  de  Caxias,  m°  870 
Centro,  nesta  cidade,  destinado 
exclusivamente  ao  funcionamento  do  Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI). 
Valor: o valor para atender ao período será na 
ordem de R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil, 
duzentos e cinco reais ). Vigência: ao prazo de 
vigência será de 12 (doze) meses a contar de 
07 de abril de 2020. Assinatura: 15/05/2020.
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Processo  Administrativo:  37/19. 
Modalidade:  Dispensa  de  Licitação  nº 
33/2019.  Termo Aditivo nº 119/2020.  Termo 
de  Prorrogação  ao  contrato  n°  17/19. 
Contrato Prodesp n° PD018830. Contratada: 
COMPANHIA  DE  PROCESSAMENTO  DE 
DADOS  DO  ESTADO  DE  SÃO  PAULO  - 
PRODESP. Prorrogação: fica  prorrogada  a 
vigência  do  contrato  em 12 (doze)  meses,  a 
contar  de  24  de  abril  de  2020.  Assinatura: 
15/05/2020.  Objeto:  contratação  de  serviços 
técnicos  de  informática  relativo  à  cessão  de 
informações de banco de dados do DETRAN 
para  processamento  de  multas  de  trânsito 
referente ao Município de Pirassununga. - Dr. 
Milton Dimas Tadeu Urban- Prefeito Municipal 

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

–   DECRETO Nº 7.528, DE 18 DE MAIO DE   
2020   –  

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São 
Paulo. 

No exercício do cargo e uso das prerrogativas 
legais,  e  face  ao  constante  nos  autos  do 
protocolado administrativo nº 1.680, de 2020,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam revogados os incisos LIII e LIV do 
artigo 1º do Decreto nº 7.522, de 12 de maio 
de 2020.
Parágrafo único. Permanecem em vigor todos 
os  demais  dispositivos  legais  não  atingidos 
pelo presente Ato.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.
Pirassununga, 18 de maio de 2020.

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.    

SAEP

TERMO     ADITIVO  

TERMO ADITIVO 020/2020
PRIMEIRO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 
078/2019.
CONTRATANTE: Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga
CONTRATADA: SABN ENGENHARIA E 
CONSULTORIA EIRELLI.
          OBJETO:- serviços de engenharia para 
regularização, descrição, retificação de área, 
Registro junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis, da Prefeitura Municipal e que são 
ocupados pelo SAEP.   Fica aditado ao 
contrato acima mencionado o valor de R$ 
1.200,00, referente ao levantamento, 
Retificação Administrativa na matricula 32.282 
C.R.I. Pirassununga, onde se localizada na 
ETA-II –  Rodovia SP 225, Km 48, devido a 
vários equívocos em  trechos da matricula, 
Conforme despachos exarados no processo 
licitatório,  Modalidade:  Convite 018/2019. 
Pirassununga, 15 de maio  de 2020.  João Alex 
Baldovinotti – Superintendente

F I M    D A    E D I Ç Ã O
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